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PODER EXECUTIVO

LEI

LEI Nº 478/2020, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

“DENOMINA O LOGRADOURO PÚBLICO CAMPO DE 
FUTEBOL SOCIETY DO BAIRRO JARDIM BOM SUCESSO 
DE JOSE DIEMISON LIMA DIAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINOPOLIS – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominado de JOSÉ DIEMISON LIMA DIAS o Campo de Futebol Society do 
Bairro Jardim Bom Sucesso. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.

Alcinópolis – MS, 12 de agosto de 2020.

DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA
Prefeito Municipal 

DECRETO

DECRETO Nº 81, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

“Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, 
o imóvel abaixo discriminado.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso da atribuição que lhe confere o Art. 99, inciso I, letra “e”, da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento no 
Decreto-Lei n.º 3.365 de 21 de Junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956, Lei nº 4.686, 
de 21 de junho de 1965, Decreto-Lei nº 856, de 11.09.1969, Lei nº 6.071, de 03.07.1974,  Lei nº 6.306, de 
15.12.1975, Lei nº 6.602, de 07.12.1978, Lei nº 9.785, de 29.01.1999, MP nº 2.183-56, de 24.08.2001,  e o que 
consta no Processo de Desapropriação n.º 01/2020,

DECRETA: 

Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, 01 (um) Lote de 
Terreno Urbano sob nº 65 G (sessenta e cinco G) “Desmembrado”, com a área de 2.557,98 m² ou 0,2558 
há, oriundo da matrícula nº 30.734, do CRI de Coxim-MS, situado à Avenida Joaquim Pereira França, Lado 
Esquerdo com numeração ímpar, a 120 metros da esquina com a Rua Pedro Mendes de Oliveira, com as seguintes 
localizações e confrontações:

“CONFRONTAÇÕES: FRENTE: Ao Norte, com 12,00m divisando com parte da Av. Joaquim 
Pereira França; à direita 47,29m divisando com o lote 65F remanescente. FUNDOS: Ao 
Sul, com 60,08m divisando com parte da faixa de domínio da BR-359. LADO DIREITO: Ao 
Leste, com 156,48m divisando com o lote 65F remanescente; à direita 14,15m divisando 
parte do lote 68-Q08 de Mario Junior Silva Amorim matricula nº 27.975. LADO ESQUERDO: 
Ao Oeste, com 132,32m divisando com o lote 04/Parte 68 de Coriolando Rosa da Silva 
matricula nº 23.694; e 30,16m divisando com o lote 6 F.”

Art. 2º - A declaração de utilidade pública objetiva a desapropriação do imóvel referido no 
artigo anterior, para o fim de abertura de via pública (rua).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Alcinópolis-MS, 12 de agosto de 2020.

DALMY CRISOSTOMO DA SILVA
Prefeito Municipal
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ATOS DE LICITAÇÃO

I ADENDO AO EDITAL 036/2020

TOMADA DE PREÇO Nº 007/2020.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 130/2020.

NO EDITAL 036/2020 no ITEM 6.30 A comprovação relativa à REGULARIDADE FISCAL acrescentará na 
apresentação dos seguintes documentos:

No ITEM 6.3 acrescentará a letra “F” e ficará a seguinte redação: (Prova de inscrição no Cadastro 
de Contribuintes Municipal, relativa ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade, 
e compatível com o objeto licitado).

Alcinópolis–MS, 12 de Agosto de 2020.

WÉLICA FURTADO DE FREITAS
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
NOTA DE EMPENHO Nº 7357 / 2020. 
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALCINÓPOLIS
CONTRATADA/CREDORA - MARIA SUELY DE SOUZA - CNPJ sob o n.º 26.339.939/0001-
79 Valor - R$ 1.800,00.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12.361.0108-2.011 - 3.3.90.30 Fonte: 115049 Ficha:  76.
Processo Administrativo: 00133/2020 * DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
093/2020 Data do Empenho: 10/08/2020

OBJETO: VALOR QUE SE EMPENHA REF. A AQUISIÇÃO DE AQUISIÇÃO DE CAIXAS DE LAPIS DE COR.

	 Dalmy Crisóstomo da Silva		  Laeryk Vieira Rodrigues
Prefeito Municipal	 Sec. Mun. Adm., Planj. e Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
NOTA DE EMPENHO Nº 7358 / 2020. 
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALCINÓPOLIS
CONTRATADA/CREDORA - MARIA SUELY DE SOUZA - CNPJ sob o n.º 26.339.939/0001-
79 Valor - R$ 1.800,00.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12.365.0308-2.013 - 3.3.90.30 Fonte: 115049 Ficha:  97.
Processo Administrativo: 00133/2020 * DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
093/2020 Data do Empenho: 10/08/2020

OBJETO: VALOR QUE SE EMPENHA REF. A AQUISIÇÃO DE LAPIS DE COR.

	 Dalmy Crisóstomo da Silva		  Laeryk Vieira Rodrigues
Prefeito Municipal	 Sec. Mun. Adm., Planj. e Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
NOTA DE EMPENHO Nº 7380 / 2020. 
CONTRATANTE:FUNDO MUN DE SAÚDE DE 
ALCINÓPOLIS
CONTRATADA/CREDORA - RIBEIRO E FEITOSA LTDA. - CNPJ sob o n.º 08.210.876/0001-
74 Valor - R$ 1.980,00.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.301.0301-2.076 - 3.3.90.39 Fonte: 114008 Ficha:  326.
Processo Administrativo: 00134/2020 * DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
094/2020 Data do Empenho: 11/08/2020

OBJETO: VALOR QUE SE EMPENHA REF. A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE CAIXA 
D’ÁGUA, DAS UNIDADES DE SAÚDE, CONFORME SOLICITAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

Dalmy Crisóstomo da Silva	 Célia Regina Furtado dos Santos
	 Prefeito Municipal		  Secretária Municipal de Saúde
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 151/2019
Processo Administrativo nº 150/2019 – Pregão Presencial nº 051/2019

CONTRATANTE:	 MUNICIPIO DE ALCINÓPOLIS – MS
	
CONTRATADA:	 L. P. G. CARLOS ME

OBJETO:	
“A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA do contrato original pelo período de 04 (quatro) 
meses, compreendido entre 30 de agosto de 2020 a 29 de dezembro de 2020, nos 
termos da Lei 8.666/93.”

Fundamento
Legal:	 Atender o disposto no Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, com as alterações 

introduzidas por Leis posteriores e ainda corresponde ao previsto no mencionado contrato, 
para a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração.

Ratificação:	 Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original.

Foro:	 Comarca de Coxim-MS.

Data da 
assinatura:	 06.08.2020.

Assinam:	 DALMY CRISOSTOMO DA SILVA e L. P. G. CARLOS ME.

Alcinópolis – MS, 06 de agosto de 2020.

DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 152/2019
Processo Administrativo nº 150/2019 – Pregão Presencial nº 051/2019

CONTRATANTE:	 MUNICIPIO DE ALCINÓPOLIS – MS
	
CONTRATADA:	 SUPERMERCADO COLOMBI LTDA

OBJETO:	
“A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA do contrato original pelo período de 04 (quatro) 
meses, compreendido entre 30 de agosto de 2020 a 29 de dezembro de 2020, nos 
termos da Lei 8.666/93.”

Fundamento
Legal:	 Atender o disposto no Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, com as alterações 

introduzidas por Leis posteriores e ainda corresponde ao previsto no mencionado contrato, 
para a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração.

Ratificação:	 Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original.

Foro:	 Comarca de Coxim-MS.

Data da 
assinatura:	 06.08.2020.

Assinam:	 DALMY CRISOSTOMO DA SILVA e SUPERMERCADO COLOMBI LTDA.

Alcinópolis – MS, 06 de agosto de 2020.

DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 153/2019
Processo Administrativo nº 150/2019 – Pregão Presencial nº 051/2019

CONTRATANTE:	 MUNICIPIO DE ALCINÓPOLIS – MS
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	 CONTRATADA:	MARIA SUELY DE SOUZA - ME

OBJETO:	
“A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA do contrato original pelo período de 04 (quatro) 
meses, compreendido entre 30 de agosto de 2020 a 29 de dezembro de 2020, nos 
termos da Lei 8.666/93.”

Fundamento
Legal:	 Atender o disposto no Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, com as alterações 

introduzidas por Leis posteriores e ainda corresponde ao previsto no mencionado contrato, 
para a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração.

Ratificação:	 Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original.

Foro:	 Comarca de Coxim-MS.

Data da 
assinatura:	 06.08.2020.

Assinam:	 DALMY CRISOSTOMO DA SILVA e MARIA SUELY DE SOUZA - ME.

Alcinópolis – MS, 06 de agosto de 2020.

DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 154/2019
Processo Administrativo nº 150/2019 – Pregão Presencial nº 051/2019

CONTRATANTE:	 MUNICIPIO DE ALCINÓPOLIS – MS
	
CONTRATADA:	 TARRAFÃO DEZ LTDA-ME

OBJETO:	
“A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA do contrato original pelo período de 04 (quatro) 
meses, compreendido entre 30 de agosto de 2020 a 29 de dezembro de 2020, nos 
termos da Lei 8.666/93.”

Fundamento
Legal:	 Atender o disposto no Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, com as alterações 

introduzidas por Leis posteriores e ainda corresponde ao previsto no mencionado contrato, 
para a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração.

Ratificação:	 Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original.

Foro:	 Comarca de Coxim-MS.

Data da 
assinatura:	 06.08.2020.

Assinam:	 DALMY CRISOSTOMO DA SILVA e TARRAFÃO DEZ LTDA-ME.

Alcinópolis – MS, 06 de agosto de 2020.

DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO MAGISTÉRIO Nº 23/2020

CONVENENTES: 	 MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS e PATRÍCIA MARIA DE MORAES

Objeto: 	 Rescisão amigável do contrato de prestação de serviços pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto celebrado em 13/02/2020, como professor(a), conforme 
o Edital nº 006/2019, de 22.11.2019, com uma carga horária de 21 (vinte e uma) 
CMEI; 15 (quinze) na EMMAM - Total: 36 h/a (trinta e seis) horas-aula semanais, 
Lotação CMEI Brenno Crisóstomo Duart e  Escola Municipal Miguel Antônio de 
Morais, no período de 05 de fevereiro de 2020 e término em 17 de dezembro de 
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2020.

Vigência: 		  A partir de 14/08/2020.

Assinatura: 		  12/08/2020.

Fundamento legal: 	 Art. 12, § 2º da Lei nº 201/2003.

Assinam: 	 DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA e PATRÍCIA MARIA DE MORAES.

Alcinópolis-MS, 12 de agosto de 2020.

DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA
Prefeito Municipal

PODER LEGISLATIVO

PORTARIA

PORTARIA Nº 16/2020              			                ALCINÓPOLIS/MS, 07 DE AGOSTO DE 2020.

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR 
WANDERLY PISSURNO.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS/MS, no uso das atribuições 
que a Lei lhe confere:

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder ao servidor WANDERLY PISSURNO, ocupante do Cargo de Técnico em 
Contabilidade, férias regulamentares, relativas ao período aquisitivo de 09/08/2018 à 09/08/2019, 
pelo período de 15 (quinze) dias consecutivos, referente à segunda quinzena, com início do gozo no dia 
07/08/2020 e término no dia 21/08/2020.    

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ou afixação em local 
público, revogado as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, aos 07 dias do mês de agosto de 2020.
_____________________________

MARCOS ANTÔNIO DOS REIS
Vereador Presidente

PUBLICAÇÕES A PEDIDO

Texto de divulgação da audiência pública

No dia 02 de setembro de 2020 (quarta-feira) às 14 horas ocorrerá audiência pública para divulgação da versão 
preliminar do Plano Municipal de Saneamento Básico, instrumento de planejamento dos serviços públicos que 
compõe o saneamento básico, tais como, sistema de abastecimento de água; sistema de esgotamento sanitário; 
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos; e manejo de águas pluviais e drenagem urbana, abrangendo todo 
o território do município.  

BRUNA BARBOSA
Sec. Mun. De Desenvolvimento, Agricultura, Pecuária, Turismo e Meio Ambiente. 
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